
N.o 161 — 13 de Julho de 2001 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 4353

all-cargo service or services between Portugal
and any point or points under:

i) Annex I, section 1, A), 2); or
ii) Annex II, section 1, A), 2), where such

service does not constitute part of a con-
tinuous operation, with or without a
change of aircraft, that includes service
to the United States for the purpose of
carrying local traffic between the United
States and the territory of Portugal; and

c) Seventh-freedom rights for all-cargo services for
Portuguese airlines. — Notwithstanding the
provisions of annex I, section 1, B), 2), and the
provisions of annex II, section 1, A), 2), the air-
lines of the Portuguese Republic shall not be
permitted to operate all-cargo service or services
between the United States and any point or
points under:

i) Annex I, section 1, B), 2); or
ii) Annex II, section 1, A), 2), where such

service does not constitute part of a con-
tinuous operation, with or without a
change of aircraft, that includes service
to Portugal for the purpose of carrying
local traffic between Portugal and the ter-
ritory of the United States.

Resolução da Assembleia da República n.o 52/2001

Aprova, para ratificação, o IV Protocolo Adicional à Convenção
sobre a Proibição ou Limitação do Uso de Certas Armas Con-
vencionais Que Podem Ser Consideradas como Produzindo Efei-
tos Traumáticos Excessivos ou Ferindo Indiscriminadamente,
adoptado pela Conferência dos Estados Partes de Viena em
13 de Outubro de 1995.

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea i) do artigo 161.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, aprovar, para ratificação, o IV Protocolo
Adicional à Convenção sobre a Proibição ou Limitação
do Uso de Certas Armas Convencionais Que Podem
Ser Consideradas como Produzindo Efeitos Traumáticos
Excessivos ou Ferindo Indiscriminadamente, adoptado
pela Conferência dos Estados Partes de Viena em 13
de Outubro de 1995, cujas versões autênticas nas lín-
guas árabe, chinesa, espanhola, francesa, inglesa e russa
e a respectiva tradução em língua portuguesa seguem
em anexo à presente proposta de resolução.

Aprovada em 11 de Maio de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.
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PROTOCOLO ADICIONAL A LA CONVENCIÓN SOBRE PROHIBICIO-
NES 0 RESTRICCIONES DEL EMPLEO DE CIERTAS ARMAS CON-
VENCIONALES QUE PUEDAN CONSIDERARSE EXCESIVAMENTE
NOCIVAS 0 DE EFECTOS INDISCRIMINADOS.

Artículo 1

Protocolo adicional

El siguiente Protocolo se anexará como Protocolo
IV a la Convención sobre prohibiciones o restricciones
del empleo de ciertas armas convencionales que puedan
considerarse excesivamente nocivas o de efectos indis-
criminados (la Convención):

«Protocolo sobre armas láser cegadoras
(Protocolo IV)

Artículo 1

Queda prohibido emplear armas láser específicamente
concebidas, como única o una más de sus funciones de
combate, para causar ceguera permanente a la vista no
amplificada, es decir, al ojo descubierto o al ojo provisto
de dispositivos correctores de la vista. Las Altas Partes
Contratantes no transferirán armas de esta índole a ningún
Estado ni a ninguna entidad no estatal.

Artículo 2

En el empleo de sistemas láser, las Altas Partes Con-
tratantes adoptarán todas las precauciones que sean
viables para evitar el riesgo de ocasionar ceguera per-
manente a la vista no amplificada. Esas precauciones
consistirán en medidas de instrucción de sus fuerzas
armadas y otras medidas prácticas.

Artículo 3

La ceguera como efecto fortuito o secundario del empleo
legítimo con fines militares de sistemas láser, incluido el
empleo de los sistemas láser utilizados contra equipo óptico,
no está comprendida en la prohibición del presente
Protocolo.

Artículo 4

A los efectos del presente Protocolo, por ‘ceguera
permanente’ se entiende una pérdida irreversible y no
corregible de la vista que sea gravemente discapacitante
y sin perspectivas de recuperación. La discapacidad
grave equivale a una agudeza visual inferior a 20/200
en ambos ojos, medida según la prueba de Snellen.»

Artículo 2

Entrada en vigor

El presente Protocolo entrará en vigor de confor-
midad con lo dispuesto en los párrafos 3 y 4 del artículo 5
de la Convención.

PROTOCOLE ADDITIONNEL À LA CONVENTION SUR L’INTERDIC-
TION OU LA LIMITATION DE L’EMPLOI DE CERTAINES ARMES
CLASSIQUES QUI PEUVENT ÊTRE CONSIDÉRÉES COMME PRO-
DUISANT DES EFFETS TRAUMATIQUES EXCESSIFS OU COMME
FRAPPANT SANS DISCRIMINATION.

Article premier

Protocole additionnel

Le Protocole dont le texte suit est annexé à la Con-
vention sur l’interdiction ou la limitation de l’emploi
de certaines armes classiques qui peuvent être consi-
dérées comme produisant des effets traumatiques exces-
sifs ou comme frappant sans discrimination (la Con-
vention) en tant que Protocole IV.

«Protocole relatif aux armes à laser aveuglantes (Protocole IV)

Article premier

Il est interdit d’employer des armes à laser spéci-
fiquement conçues de telle façon que leur seule fonction
de combat ou une de leurs fonctions de combat soit
de provoquer la cécité permanente chez des personnes
dont la vision est non améliorée, c’est-à-dire qui regar-
dent à l’oeil nu ou qui portent des verres correcteurs.
Les Hautes Parties contractantes ne transfèrent de telles
armes à aucun État ni à aucune entité autre qu’un État.

Article 2

Dans l’emploi des systèmes à laser, les Hautes Parties
contractantes prennent toutes les précautions réalisables
pour éviter les cas de cécité permanente chez des per-
sonnes dont la vision est non améliorée. De telles pré-
cautions comprennent l’instruction de leurs forces
armées et d’autres mesures pratiques.

Article 3

L’aveuglement en tant qu’effet fortuit ou collatéral
de l’emploi militaire légitime de systèmes à laser, y com-
pris les systèmes à laser utilisés contre les dispositifs
optiques, n’est pas visé par l’interdiction énoncée dans
le présent Protocole.

Article 4

Aux fins du présent Protocole, on entend par ‘cécité
permanente’ une perte de la vue irréversible et non cor-
rigeable, qui est gravement invalidante sans aucune pers-
pective de recouvrement. Une invalidité grave équivaut
à une acuité visuelle inférieure à 20/200, mesurée aux
deux yeux à l’aide du test de Snellen.»

Article 2

Entrée en vigueur

Le présent Protocole entre en vigueur ainsi qu’il est
prévu aux paragraphes 3 et 4 de l’article 5 de la
Convention.



N.o 161 — 13 de Julho de 2001 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 4355

ADDITIONAL PROTOCOL TO THE CONVENTION ON PROHIBITIONS
OR RESTRICTIONS ON THE USE OF CERTAIN CONVENTIONAL
WEAPONS WHICH MAY BE DEEMED TO BE EXCESSIVELY INJU-
RIOUS OR TO HAVE INDISCRIMINATE EFFECTS.

Article 1
Additional protocol

The following Protocol shall be annexed to the Con-
vention on Prohibitions or Restrictions on the Use of
Certain Conventional Weapons Which May Be Deemed
to Be Excessively Injurious or to Have Indiscriminate
Effects (the Convention) as Protocol IV:

«Protocol on Blinding Laser Weapons (Protocol IV)

Article 1

It is prohibited to employ laser weapons specifically
designed, as their sole combat function or as one of
their combat functions, to cause permanent blindness
to unenhanced vision, that is to the naked eye, or to
the eye with corrective eyesight devices. The High Con-
tracting Parties shall not transfer such weapons to any
State or non-State entity.

Article 2

In the employment of laser systems, the High Con-
tracting Parties shall take all feasible precautions to
avoid the incidence of permanent blindness to unen-
hanced vision. Such precautions shall include training
of their armed forces and other practical measures.

Article 3

Blinding as an incidental or collateral effect of the
legitimate military employment of laser systems, includ-
ing laser systems used against optical equipment, is not
covered by the prohibition of this Protocol.

Article 4

For the purpose of this Protocol ‘permanent blind-
ness’ means irreversible and uncorrectable loss of vision
which is seriously disabling with no prospect of recovery.
Serious disability is equivalent to visual acuity of less
than 20/200 Snellen measured using both eyes.»

Article 2
Entry into force

This Protocol shall enter into force as provided in
paragraphs 3 and 4 of article 5 of the Convention.

PROTOCOLO ADICIONAL À CONVENÇÃO SOBRE A PROIBIÇÃO OU
LIMITAÇÃO DO USO DE CERTAS ARMAS CONVENCIONAIS QUE
PODEM SER CONSIDERADAS COMO PRODUZINDO EFEITOS
TRAUMÁTICOS EXCESSIVOS OU FERINDO INDISCRIMINADA-
MENTE.

Artigo 1.o

Protocolo adicional

O seguinte Protocolo deve ser junto à Convenção
sobre a proibição ou limitação do uso de certas armas
convencionais que podem ser consideradas como pro-
duzindo efeitos traumáticos excessivos ou ferindo indis-
criminadamente (a Convenção), como Protocolo IV:

Protocolo sobre Armas Laser que causam a Cegueira
(Protocolo IV)

Artigo 1.o

É proibido utilizar armas laser especificamente con-
cebidas de forma que a sua única função de combate
ou uma das suas funções de combate seja provocar a
cegueira permanente em pessoas cuja vista não seja auxi-
liada, isto é, que vêem a olho nu ou que usam ins-
trumentos correctores da visão. As Altas Partes Con-
tratantes não transferirão tais armas para nenhum
Estado nem para nenhuma entidade não estatal.

Artigo 2.o

Na utilização de sistemas laser, as Altas Partes Con-
tratantes tomam todas as precauções possíveis para evi-
tar os casos de cegueira permanente em pessoas cuja
visão não seja auxiliada. Tais precauções abrangem
designadamente o treino das suas forças armadas e
outras medidas práticas.

Artigo 3.o

A cegueira permanente enquanto efeito fortuito ou
colateral do uso militar legítimo de sistemas laser,
incluindo os sistemas laser utilizados contra os dispo-
sitivos ópticos, não está abrangida pela proibição esta-
belecida pelo presente Protocolo.

Artigo 4.o

Para os efeitos do presente Protocolo, ‘cegueira per-
manente’ significa uma perda de visão irreversível e
incorrigível, que causa uma invalidez grave sem
nenhuma perspectiva de recuperação. Entende-se por



4356 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 161 — 13 de Julho de 2001

invalidez grave a equivalente a uma acuidade visual infe-
rior a 20/200 medida com a ajuda do teste de Snellen
aos dois olhos.»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente Protocolo entrará em vigor nos termos
dos parágrafos 3 e 4 do artigo 5.o da Convenção.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto-Lei n.o 199/2001
de 13 de Julho

O Decreto-Lei n.o 332-A/2000, de 30 de Dezembro,
introduziu no novo regime jurídico de concessão e emis-
são de passaportes um documento de substituição do
passaporte comum, com carácter temporário, por forma
a habilitar o requerente do passaporte comum com um
título de viagem que lhe possibilite circular, quando
falhas ou indisponibilidade do actual sistema não per-
mitam a emissão imediata daquele passaporte, nos ter-
mos previstos no Decreto-Lei n.o 83/2000, de 11 de Maio.

O artigo 8.o do referido Decreto-Lei n.o 332-A/2000
estabelece a adopção de um regime transitório até 31
de Março de 2001, data em que se previa a entrada
em vigor do modelo do passaporte temporário.

Todavia, constata-se, por um lado, que o impresso
do passaporte temporário não se encontra ainda dis-
ponível, por razões de ordem técnica, de forma a poder
ser utilizado a partir da data que se encontra fixada
e, por outro, que a validade de 90 dias fixada para o
passaporte comum, que transitoriamente poderá ser
emitido, não permite que o seu titular possa, quando
necessário, obter visto de entrada em muitos países.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 332-A/2000, de 30 de Dezembro

O artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 332-A/2000, de 30
de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 8.o

Regime transitório

1 — Até 29 de Junho de 2001, data em que entrará
em vigor o modelo de passaporte temporário a que se
refere o artigo 2.o do presente decreto-lei, nos casos
contemplados no n.o 2 do artigo 4.o do presente diploma
proceder-se-á à emissão do passaporte comum nos ter-
mos previstos pelo Decreto-Lei n.o 438/88, de 29 de
Novembro, com a validade de 180 dias.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

Entrada em vigor e produção de efeitos

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação e produz efeitos a partir de 1
de Abril de 2001.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 10
de Maio de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-

res — Jaime José Matos da Gama — Henrique Nuno Pires
Severiano Teixeira — Joaquim Augusto Nunes Pina
Moura — António Luís Santos Costa.

Promulgado em 29 de Junho de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 5 de Julho de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto-Lei n.o 200/2001
de 13 de Julho

A reforma do sistema de justiça militar, na sua lógica
de horizontalização do direito penal comum, tem neces-
sariamente incidência sobre o órgão de polícia criminal
ao qual é cometida a investigação dos crimes estrita-
mente militares — a Polícia Judiciária Militar.

Acresce que os diversos diplomas que criaram, estru-
turaram e fixaram as competências do Serviço de Polícia
Judiciária Militar —e que ora são objecto de revogação—
já não se ajustam às realidades processuais e adminis-
trativas vigentes, constituindo um verdadeiro emara-
nhado legal de difícil consulta e interpretação. Na ver-
dade, há muito que se vem sentindo a falta de um corpo
harmónico de normas que permita adequar a Polícia
Judiciária Militar às concretas finalidades legais que lhe
cumpre prosseguir.

O presente projecto visa dotar a Polícia Judiciária
Militar do diploma orgânico próprio a que se refere
o n.o 3 do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 47/93, de 26
de Fevereiro (Lei Orgânica do Ministério da Defesa
Nacional). A transição do Serviço de Polícia Judiciária
Militar para a estrutura do Ministério da Defesa Nacio-
nal (com a designação de Polícia Judiciária Militar),
operada pela alínea a) do n.o 2 do artigo 3.o do Decre-
to-Lei n.o 47/93 (cf. ainda o artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 47/93, de 26 de Fevereiro), constitui a justificação
para o cumprimento das exigências legais acima men-
cionadas.

Na elaboração do projecto houve a preocupação de
não se empolarem as estruturas orgânicas da Polícia
Judiciária Militar ou os seus efectivos de pessoal, atento,
sobretudo, o âmbito da investigação criminal em causa.
Alcançou-se, assim, uma acentuada diminuição nos
quantitativos de meios humanos sem prejuízo da efi-
ciência, que se pretende acrescida, conseguida através
de uma mais racional definição de estruturas.

Dentro desta ordem de ideias, foi regulado o fun-
cionamento da Polícia Judiciária Militar, adoptando-se
disposições tendentes a clarificar a sua natureza, com-
petência e princípios de actuação (capítulo I), estrutura
e funcionamento (capítulo II) e pessoal (capítulo III).
Constituiu especial preocupação assegurar a aproxima-
ção entre os modelos previstos para a Polícia Judiciária
Militar e para a Polícia Judiciária, uma vez que são
os únicos órgãos de polícia criminal que têm a inves-
tigação criminal como actividade não só principal como
exclusiva. Logo, a similitude dos modelos, atentas as
especificidades, mais do que desejável, é imprescindível.

No primeiro dos mencionados capítulos define-se a
Polícia Judiciária Militar como um corpo superior de


